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Por José Miguel

Tendo os produtores recebido o seu P1
de 2004 em finais de Outubro passado,
estando previsto o período de recepção
da grande maioria das candidaturas às
ajudas directas à agricultura e das candi-
daturas às Medidas Agro-Ambientais e In-
demnizações Compensatórias, para o iní-

cio de Fevereiro de 2004, e considerando
ainda, que os locais de atendimento para
actualização do Sistema de Identificação
Parcelar se encontram abertos e num
período de pouca afluência, julgo ser im-
portante abordar como tema, o parcelário
agrícola.
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Historial

O Sistema de Identificação Parcelar
nasceu de uma imposição da União Euro-
peia para que todos os Estados Membros
Geo-referenciassem as parcelas alvo de
ajudas comunitárias.

Este processo iniciou-se então na cam-
panha de 1995, com a identificação das
parcelas agrícolas de 49 concelhos con-
siderados prioritários.

Em 1996, foram então enviados os pri-
meiros P1’s para os agricultores, inician-
do-se a identificação das parcelas dos
outros 226 concelhos em falta.

Este trabalho de constituição da base
de dados do parcelário foi dividido em duas
fases, uma de trabalho de campo e uma
outra de trabalho em gabinete, sendo que
a primeira, consistia na identificação das
parcelas dos Agricultores em Ortofoto-
mapas e na recolha de um conjunto de
dados relativos a cada parcela.

Esta primeira fase foi assegurada pelas
OA’s - Organizações de Agricultores, o que
levou à existência de um conjunto de con-
flitos, tendo em conta que apenas uma
entidade podia trabalhar em cada conce-
lho, o que levantava obstáculos ao livre
associativismo, ao mesmo tempo que a
posse do parcelário potenciava a prestação
de outros serviços.

Claramente a CNA saiu fortemente pre-
judicada deste processo ao ficar com ape-
nas 5 concelhos, ditos residuais.

A segunda fase, da responsabilidade do
INGA, consistia na digitalização das par-
celas e no tratamento dos dados.

Em 1997, passa a ser obrigatório os
produtores terem as parcelas identificadas
para as poderem candidatar a algumas
ajudas, nomeadamente Culturas Arvenses,
e são enviados, para além dos P1’s, os
chamados P2s que são individualizados
para cada parcela e que contêm a repre-
sentação vectorial das parcelas mas sem
possuírem fundo fotográfico.
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Só em 1998 surgem os P3s, contendo
o desenho das parcelas agrícolas sobre um
fundo fotográfico.

Outra das novidades neste ano, é a
criação dos chamados Blocos Culturais
integrando uma ou mais parcelas e que
delimitam uma porção de terreno com pre-
dominância de uma determinada Ocupa-
ção Cultural – OC.

Também em 1998 o trabalho de actua-
lização e rectificação do parcelário sai da
responsabilidade das OA’s e passa para
as Direcções Regionais de Agricultura –
DRA’s,

Em 1999 é inicia-se o Cadastro Oliví-
cola, com a identificação da maioria das
parcelas de olival, passando a Declaração
de Cultura e o Pedido de Ajuda ao Azeite
a ter que ser feito, obrigatoriamente, com
parcelas possuindo número de parcelário
atribuído.

Para além dos candidatos à ajuda ao
azeite, também os candidatos às Medidas
Agro-Ambientais passam, neste ano, a ter
de possuir as suas parcelas identificadas.

No que respeita aos anos seguintes,
referir que tem havido uma contínua conso-
lidação do parcelário, através da resolução
dos litígios existentes, da estabilização dos
limites das parcelas e de muitas outras
rectificações, para as quais tem sido es-
sencial a melhoria da qualidade dos meios
utilizados, salientando-se aqui, a introdu-
ção, em 2002, dos postos digitais, o que
levou ao abandono dos Ortofotomapas em
papel e em definitivo, em 2003.

Mas o trabalho não terminará em 2003,
já que se perspectiva para 2004, a inte-
gração do Cadastro Vitivinícola no Siste-
ma de Identificação Parcelar e a actuali-
zação On-line e permanente da base de
dados. Tal situação, a acontecer, obrigará
à abertura contínua dos Postos de Atendi-
mento do Parcelário.
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Campanha 2004/2005

Como já referi, os P1’s de 2004, foram
enviados em finais de Outubro deste ano.
Estes documentos enviados por concelho,
deverão conter todas as parcelas que o
Agricultor explora. No entanto, poderão os
produtores, antes de efectuar a sua candi-
datura, proceder a alterações no parcelário,
identificando novas parcelas ou acres-
centando ao seu P1 parcelas que já exis-
tem na base de dados. Para tal, basta que
os Agricultores se desloquem ao local de
atendimento responsável pelo concelho
onde se localizam as parcelas em causa e
comprovem a sua situação de titularidade
relativamente às áreas que exploram,
podendo para isso apresentar documen-
tos matriciais/prediais ou contratos de ar-
rendamento/cedência.

As alterações, poderão, pelo contrário,
servir para eliminar parcelas que o Agri-
cultor já não possui ou já não explora, ou

ainda, para proceder à rectificação de Da-
dos Declarativos (ex.: Nome da Parcela),
Limites da Parcela, Número de Árvores, ou
ainda para alterar Ocupações Culturais.

As alterações efectuadas, são regista-
das e impressas num documento denomi-
nado “Ficha de Alterações”.

Para saberem o Posto de Atendimento
do Parcelário a que se deverão dirigir, bem
como os horários, moradas, telefone e fax
e o nome do técnico responsável pelo pos-
to, os interessados deverão contactar uma
Entidade Receptora da CNA, ou no caso
de terem acesso à Internet, procurar no site
do INGA em www.inga.min-agricultura.pt,
em Informações/Parcelário/Atendimento.

Outra das possibilidades para o Agricul-
tor candidatar uma parcela que não cons-
te do seu P1 de 2004, é utilizando uma
cópia do P1 de outro agricultor, situação
essa que obriga a que a mesma fique
apensa à candidatura.
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No caso dos Agricultores que utilizam
as áreas de baldios, deverão os mes-
mos dirigir-se às Entidades Gestoras res-
pectivas, de forma a requererem a Decla-
ração comprovativa dessa mesma utili-
zação.

Esta situação deverá ficar resolvida,
antes do produtor realizar a sua candida-
tura na sua Entidade Receptora.

Existem dois tipos de Declarações de
Utilização de Baldios, uma que é utilizada
para os baldios que têm o seu perímetro
exterior delimitado, ou seja, baldios que
têm uma área única, e outra, para os bal-
dios sem perímetro exterior delimitado e na
qual a sua área se encontra repartida por
várias parcelas.

Na primeira situação a Declaração de
Utilização do Baldio é uma Declaração In-
dividual, e como tal, cada produtor utiliza-
dor do baldio terá uma declaração, deven-
do-se acompanhar da mesma, aquando da
realização da candidatura.

No segundo caso, trata-se de uma De-
claração de Utilização do Baldio Colectiva,
onde vão sendo registados pelo Gestor os
vários utilizadores com as respectivas par-
celas e áreas utilizadas. Estas declarações

são enviadas mais tarde para as Entidades
Receptoras.

O P1, como é do conhecimento da maio-
ria dos Agricultores, é peça essencial na
realização das candidaturas às Ajudas
Comunitárias, pelo que se torna impres-
cindível que, aquando da elaboração das
suas candidaturas, os Agricultores se
façam acompanhar deste documento.

Nas situações de extravio do P1, pode-
rão os produtores obter uma segunda via
do mesmo, por solicitação ao INGA, ou
então, dirigindo-se a uma Zona Agrária,
onde lhes será fornecido um documento
equivalente ao P1 mas que se denomina
por R1 2004.

Para além do P1, outros documentos
podem ser obtidos, através de um pedido
escrito para o INGA. Destes salientamos
o P3, documento, que como já foi dito,
contém a identificação das parcelas em
fundo fotográfico.

Este documento que é fornecido gratui-
tamente pelo INGA, para as novas parce-
las, parcelas acrescentadas pelo agricul-
tor e ainda para as parcelas para as quais
existe alteração de limites, é pago quando
se trata de um pedido de segunda via.
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A tabela dos materiais passíveis de serem solicitados ao INGA bem como a respec-
tiva tabela dos preços, é a seguinte:

Leitura do P1 2004

Tendo em conta a importância do Siste-
ma de Identificação Parcelar, na candida-
tura, validação, controlo e pagamento das
Ajudas Comunitárias, e tendo em conta
que o P1 reflecte a informação da base de
dados, no que respeita às parcelas que
cada produtor tem em cada concelho, tor-
na-se imprescindível que os Agricultores

verifiquem os dados constantes do mes-
mo e se dirijam aos Postos de Atendimen-
to do Parcelário, no caso de terem rectifi-
cações a fazer.

Tendo em conta este aspecto, torna-se
essencial uma correcta interpretação do
P1, pelo que, no próximo artigo que sairá
na revista da CNA de Fevereiro, irei falar
do significado de cada dado constante do
mesmo, bem como da sua importância.

Fontes:

Site INGA/IFADAP em www.inga.min-agricultura.pt;
Normas de Procedimento do Parcelário 1996;
Normas de Procedimento do Parcelário 1997;

Ortofotomapas Papel Fotográfico (1) 66,00 49,50 59,40 66,00
Ortofotomapas Papel Normal (1) 40,00 30,00 36,00 40,00
Ortofotomapas Digitais 110,00 82,50 99,00 110,00
Extractos de Ortofotomapas N A3 (1) 12,00 9,00 10,80 12,00
Extractos de Ortofotomapas N A4 (1) 5,00 3,75 4,50 5,00
Extractos de Ortofotomapas Digitais (2) 35,00 26,25 31,50 35,00
Cartografia Temática

por Parcela digital 1,00 0,75 0,90 1,00
por Bloco digital 4,00 3,00 3,60 4,00

Informação Alfanumérica (P1) (3)
por parcela (formato digital) 1,00 1,00 1,00

Documentos Individuais (2.ª via) (3)
P3 Q < 10 5,00 5,00 5,00
P3 Q> = 10 4,00 4,00 4,00
P1 2,50 2,50 2,50

(1) Se o produto solicitado é a cores aplica-se uma majoração de 50%. (2) Este produto só é fornecido quando
a área solicitada é inferior a 1/4 do ortofotomapa. (3) Só requerentes ao Sistema de Identificação Parcelar (ou com
autorização dos próprios)

NOTAS: (A) Se o produto solicitado é ortofotomapa (analógico ou digital), com a resolução de 0,5m de pixel,
aplica-se a majoração de 25%, quer seja a preto e branco, quer seja a cores. (B) As taxas de 50% e 25%, sobre o
preço base, são cumulativas se o produto for a cores e com o pixel de 0,5m de resolução. (C) Se a informação é
solicitada por Organismos/Entidades utilizadoras dessa informação para cumprimento das funções delegadas pelo
INGA, o fornecimento é gratuito desde que haja disponibilidade orçamental, caso contrário, o preço a praticar será
igual ao dos Serviços do Estado. (D) Em casos que envolvam o recurso a trabalho excepcional e/ou meios exter-
nos com sobrecarga de urgências, será aplicada uma taxa de 20%. (E) A estes valores é acrescido o IVA à taxa
legal em vigor (19%), excepto aos documentos individuais (3), os quais ao abrigo do n.º 2 do artigo 2.º do CIVA
estão isentos.

Fonte: Site INGA/IFADAP em www.inga.min-agricultura.pt, em Informações / Parcelário / Preços.

TABELA DE PREÇOS 2003 (em Euro)

Privadas

ENTIDADES

Agricultores
Beneficiários

do IFADAP/INGA

Serviços
do Estado

Preço BaseMATERIAL A COMERCIALIZAR

Normas de Procedimento do Parcelário 2000;
Normas de Procedimento do Parcelário 2003;
Normas de Procedimento do Parcelário 2004.




